
PREFEITURADo MUNIcÍPto nn ¡uNnmi

DECRETO N'.3 I.486. DE 23 DE JUNHO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO nO VUNICfpIO DE JUNDIAI,

ESTADo DE sÃo PAULo, No uso DE suAs ATRIBUIÇÕES LEGAIS

EsPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONPERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE 2021, ART. 4".

coNSTDERANDo NECEssTDADE DE ABERTURA nr, cRÉplro ADICIoNAL SUPLEMENTAR PoR

ANULAÇÃO Op OOT¡ÇÃO, PARA ATENDER DESPESAS COM OBRA DE REFORMA DA COBERTURA

DA EMEB MARCOS GASPARIAN E DA EMEB ALCEU DE TOLEDO PONTES. PROCESSO

SEI:12.553/2022. SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA.

REF. solrcrrAÇÃo l.ots - UNIDADE op cestÃo ne rouceÇeo
nrQulsrÇno 778.451 REMANEJAMENTOPEDIDO

DECRETA:

ART. t" - FtcA ABERTO No oRÇAMENTo Do tr¡u{rcÍpto, uM cRÉDITo ADICIoNAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE Rs 296.200,77 (DUZENTOS E NOVENTA E SEIS MIL DUZENTOS REAIS E

sETENTA E, sETE cENTAVoS) NA(s) ooreÇÃo(ons):

t 3.01.12.36t.01 96.ts46 coNsrRucÃo ¡, ¡tr¡plt¡cÃo nos pnÉotos ESCoLARES Do ENSINO FUI'

4.4.90.51.00 oBRAS B nsrelecÕrs
OOOO PROPRIA

VIGENTE:

13.01. r 2.361.01 96.277 6

4.4.90.39.00
0000

ENSINO FUNDAMENTAL: ESCOLA INOVADORA

ourRos sERV TERcEIRos-PESSoA JunÍotc¡
PROPRIA

RS

296.200,7'1

296.200,77

l' FAR-sE-Á coM o(s)

296.200.77

296.200,7'7

R$

TOTAL....R$

ART. 2" - A coBERTURA Do cRÉDITo DE QUE TRATA o ART

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

r - eNulaçÃo PARcIAL DA(s) sEGUINTE(s) nouçÃo(oEs) DO oRÇAMENTo

TOTAL....R$

ART. 3" - ESTE DECRETo ENTRA EM vlcoR NA DATA DE suA eunltceçÃo'
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GESTOR DA

Do MUNICÍpto oB ¡uNnmÍ

MACHADO

MUNICIPAL

PAzuMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA I]NIDADE DE T.Ào DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MuNrcrpro DE JUNDTAT, Ao(s) vrNTE r rnÊs DrA(s) Do vÊs oe JUNHo Do ANo DE DoIS MIL E vINTE
E DOIS. (,

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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